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Solicitação para abertura de processo licitatório      Florianópolis, 24 de novembro de 2016. 
 
De: Valdirene Barros de Avila – Coordenadora de Recursos Humanos 

Para: Pró-Reitoria de Administração 
Processo SGPE: UDESC 19802/2016 
 
 
Ao Ilmo Pró-Reitor de Administração 

Solicitamos a Vossa Senhoria anuência para abertura de processo licitatório para AQUISIÇÃO 
E APLICAÇÃO DE VACINA INFLUENZA TRIVALENTE PARA A UDESC, de acordo com as 
demandas incluídas neste processo. 
 
Fiscal do Contrato:  
Reitoria, CAV, CCT, CEART, CEAD, CEAVI, CEFID, CEO, CEPLAN, CERES, CESFI, ESAG, FAED 
Valdirene Barros de Avila 
Responsável Técnico: Valdirene Barros de Avila 
Gestor de Administração: Setor de Contratos / PROAD 
 
 
JUSTIFICATIVA DE INTERESSE PÚBLICO: 

A vacina contra a gripe, que tem ação imunitária durante 12 meses é, comprovadamente, 
o meio mais eficaz de prevenção da infecção gripal e das suas complicações, com a 
vantagem de não implicar riscos pois é feita a partir de vírus inativados. A vacinação deve 
ser feita antes do inverno (entre março e junho), época em que a aglomeração de pessoas 
em locais abrigados facilita a disseminação da doença. 
Segundo orientação da Organização Mundial da Saúde (OMS), a vacina contra gripe é 
composta por três tipos de vírus influenza (2 vírus influenza tipo A e 1 tipo B) e esta 
composição é atualizada a cada ano com base nos dados de vigilância epidemiológica da 
gripe (dados laboratoriais e clínicos) fornecidos por uma rede mundial de Centros de 
Vigilância da Gripe, inclusive com informações coletadas no Brasil, o que a torna adequada 
para o nosso país. 
Temos um exemplo de sucesso da aplicação na vacina no Centro de Ciências 
Agroveterinárias da UDESC, que desde 2010 vem disponibilizando (através da Associação 
de Servidores), o que resultou numa diminuição do número de afastamentos por doenças 
respiratórias. 
Esta iniciativa começa a colocar em prática ações do Plano desenvolvido pela equipe do 
Serviço de Atendimento à Saúde do Servidor, que busca a qualidade de vida e o bem-estar 
dos servidores e que, no decorrer do ano, abordará outros aspectos da saúde do servidor, 
principalmente os que mais resultam em afastamentos. 
 

 
 
Atenciosamente, 
Responsável Técnico:  
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 ESTIMATIVA DE PREÇOS 
  



  
 

REITORIA – PROAD- FLORIANÓPOLIS 
Universidade do Estado de Santa Catarina 

Av. Madre Benvenuta, 2007 - Itacorubi - 88.035-001 
Florianópolis SC - Fone (48) 3321-8086 - www.udesc.br 

CLC/PROAD 

Fls............ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PLANILHA RESUMO DE LOTES/ITENS, 
ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E 

ESTIMATIVA DE PREÇOS 
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ANEXO I DO EDITAL  

TERMO DE REFERÊNCIA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. OBJETO:  
Aquisição e aplicação de vacina influenza trivalente contra H1N1, H3N2 e B, para a 

imunização dos servidores da Udesc. 
 

2. LOCAL, PRAZOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
 

2.1 Locais – A vacina e a prestação dos serviços de aplicação serão entregues e executados 
pelo Contratado, conforme a necessidade e mediante Ordem de Serviço – OS - de cada 
Centro Participante no presente processo, nos locais especificados abaixo: 
2.1.1  CAMPUS I – GRANDE FLORIANÓPOLIS: 

2.1.1.1 REITORIA:  
Av. Madre Benvenuta, 2007, Itacorubi, Florianópolis/SC, CEP 88035-001. 

2.1.1.2 ESAG - Centro de Ciências da Administração e Socioeconômicas: 
Av. Madre Benvenuta, 2037, Itacorubi, Florianópolis/SC, CEP 88035-001. 

2.1.1.3 CEART - Centro de Artes: 
Av. Madre Benvenuta, 1907, Itacorubi, Florianópolis/SC, CEP 88035-001. 

2.1.1.4 CEFID – Centro de Ciências da Saúde e do Esporte: 
Rua Pascoal Simone, 358, Coqueiros, Florianópolis/SC, CEP 88080-350-
001. 

2.1.1.5 FAED - Centro de Ciências da Educação: 
Av. Madre Benvenuta, 2007 - Itacorubi – Florianópolis, SC, CEP: 88.035-
001. 

2.1.1.6 CEAD - Centro de Educação a Distância: 
Av. Madre Benvenuta, 2007 - Itacorubi - Florianópolis – SC, CEP: 88.035-
001. 

2.1.2  CAMPUS ll – NORTE CATARINENSE: 
2.1.2.1 CCT – Centro de Ciências Tecnológicas: 

Rua Paulo Malschitzki, Bairro Zona Industrial Norte - Joinville - SC, CEP: 
89.219-710. 

2.1.2.2 CEPLAN - Centro de Educação do Planalto Norte: 
Rua Luiz Fernando Hastreiter, 180 - Centenário - São Bento do Sul – SC, 
CEP: 89.283-081 

2.1.3 CAMPUS III – PLANALTO SERRANO: 
2.1.3.1  CAV – Centro de Ciências Agroveterinárias: 

Av. Luiz de Camões, 2090 - Conta Dinheiro - Lages – SC, CEP: 88.520-000. 
2.1.4 CAMPUS IV – OESTE CATARINENSE: 

2.1.4.1 CEO – Centro de Educação Superior do Oeste: 
Rua Beloni Trombeta Zanin, Santo Antônio – Chapecó, SC, CEP: 89.815-
630. 
Rua Coronel Ibiapinha de Lima, esquina com São Salvador, Bairro Efacip. 
Pinhalzinho – SC. CEP: 89.870-000.  
Av. Brasil s/nº. Bairro Centro. Palmitos – SC. CEP: 89.887-000.  

2.1.5 CAMPUS V - VALE DO ITAJAÍ: 
2.1.5.1  CEAVI – Centro de Educação Superior do Alto Vale do Itajaí: 

Rua Dr. Getúlio Vargas, 2822 - Bela Vista - Ibirama – SC, CEP: 89.140-000 
2.1.5.2 CESFI - Centro de Educação Superior da Foz do Itajaí: 

Av. Central, 413, Centro, Balneário Camboriú/SC, CEP 88330-668. 
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2.1.6 CAMPUS VI - SUL CATARINENSE: 
2.1.6.1 CERES – Centro de Educação Superior da Região Sul: 

Rua Cel. Fernandes Martins, 270, Progresso, Laguna/SC, CEP 88790-000. 
 

2.2 As solicitações serão expedidas somente pelo Fiscal de Contrato de cada Centro ou 
substituto legal, discriminando a modalidade do serviço a ser executado, fornecendo 
os dados do objeto e a quantidade desejada e os locais para aplicação nos servidores, 
por fax ou e-mail. 

2.2.1 As solicitações só poderão ser atendidas se houver saldo do item na 
Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço vigente. 

2.2.2 O prazo de entrega e aplicação das vacinas constantes nas solicitações será de 
até 5 dias úteis após a Autorização formal, por escrito pelo Fiscal do Contrato 
de cada Centro. 

2.2.3 As solicitações serão encaminhadas via email/fax. 
  

3. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 
 

3.1 Características do produto:  
3.1.1 Vacina Influenza Trivalente contra H1N1, H3N2 e B, conforme especificado na 

Resolução-RDC/ANVISA nº 119/2016.  
3.1.2 Solução Injetável. 
3.1.3 Embalagem Cartucho com uma seringa preenchida contendo uma dose de 0,5 

ml. 
3.1.4 Apresentação será em dose unitária, condicionada em seringas descartáveis 

para aplicação individual. 
3.2 Especificação: 

3.2.1 Adequado para uso adulto e pediátrico, prazo de validade para o ano de 2017. 
3.2.2 São de responsabilidade da empresa contratada o armazenamento e 

acondicionamento adequado do produto. 
3.2.3 As vacinas utilizadas deverão estar registradas no Ministério da Saúde. 

3.3 Aplicação: 
3.3.1 É de responsabilidade da empresa contratada o serviço de aplicação das 

vacinas, por profissionais legalmente habilitados, a ser realizado nas 
dependências da UDESC nas datas, municípios e horários especificados. 

 
 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 
4.1. A Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 

Contratada para terceiros, sejam fabricantes, técnicos, sub-contratadas ou quaisquer outros. 
4.2. O aceite dos produtos pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da Contratada por 

vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as especificações técnicas 
exigidas no edital ou atribuídas pela Contratada, verificados posteriormente, garantindo-se à 
Contratante as faculdades previstas no Art. 18 da Lei Federal 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor). 

4.3. Na emissão das Notas Fiscais e DANFES deverá ser informado o número do empenho. 
4.4. Cumprir rigorosamente as normas vigentes relativas ao objeto, especialmente Lei Federal 

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), as Normas de Medicina e Segurança do Trabalho 
e demais normas e regulamentos pertinentes ao objeto desta licitação. 
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4.5. Em qualquer situação deverão aplicar-se as normas do INMETRO e as normas da ABNT, 
atualizadas e específicas para cada situação.  

4.6. A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente às indicações constantes no 
memorial descritivo e as solicitações realizadas pelos Fiscais do Contrato. 

4.7. Será de exclusiva responsabilidade da Contratada tudo quanto concorrerem à perfeita 
execução do Contrato tais como: fornecimento de materiais e acessórios, como seringas e 
materiais para a perfeita manutenção das vacinas, ferramentas e equipamentos de 
operacionalização das vacinas, transportes de materiais, fornecimento de mão-de-obra 
especializada, recolhimento de impostos e contribuições, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários e demais itens pertinentes, direta e indiretamente necessários à perfeita 
execução contratual. 

4.8. Entregar documentação comprobatória da Contratação e habilitação do Contratado e/ou do 
profissional responsável indicado pela empresa, sempre que solicitado pela Contratante, no 
decorrer da vigência da OS. 

4.9. Não ceder a outrem os serviços contratados, no todo ou em parte, e utilizar exclusivamente 
mão-de-obra de seus empregados para a realização dos serviços, assumindo total 
responsabilidade pelos encargos previstos na legislação trabalhista e atos por eles praticados. 

4.10. Responsabilizar-se pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de 
acidentes, contribuições previdenciárias, impostos e quaisquer outras que forem devidas e 
referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm 
vínculo empregatício com a Contratante. 

4.11. Responsabilizar-se por eventuais danos materiais, ou acidentes pessoais, causados à 
UDESC ou a terceiros, que eventualmente venham a ocorrer em consequência de seus 
serviços de aplicação das vacinas. 

4.12.  Dispor e manter veículos e sistemas de comunicação eficiente, de forma a garantir o 
cumprimento dos prazos de atendimento. 

4.13. Fornecer e zelar pela utilização por parte de seus funcionários de equipamentos de 
segurança pessoal, que devem ser adquiridos às expensas da CONTRATADA. A resistência a 
não utilização destes poderá ensejar rescisão contratual. 

4.14. Estando a empresa vencedora desta licitação, sujeita a aplicação de penalidades 
impostas pela contratante em caso de qualquer descumprimento das condições previstas, 
bem como outras condições impostas neste Edital e outras previstas em Lei. 

4.15. Entregar o local do serviço limpo, sem a presença de restos de produtos utilizados para 
o serviço ou quaisquer outros materiais, e dar destino final aos resíduos provenientes da 
aplicação das vacinas, conforme normas ambientais vigentes.  

4.16. Prestar os serviços objeto do Contrato dentro de elevados padrões de qualidade, 
fornecendo todos os materiais necessários para a perfeita execução dos serviços a qual tenha 
sido vencedora, sendo exclusivamente sua responsabilidade a entrega dos materiais, objeto 
desta licitação, nos locais informados neste memorial, bem como os custos decorrentes. 

4.17. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas 
reclamações se obriga prontamente atender. 

4.18. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços, ficando expressamente 
estipulado que não se estabelece, por força da prestação de serviços objeto deste Contrato, 
qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados que a CONTRATADA 
fornecer para execução dos serviços, correndo por conta exclusiva desta última as obrigações 
decorrentes da legislação trabalhistas, previdenciária, fiscal e comercial, as quais se obriga 
saldar na época devida. 

4.19. Efetuar de imediato, sempre que exigido pela CONTRATANTE que declara os motivos 
da exigência, o afastamento de qualquer empregado ou subcontratado, cuja atuação, 
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permanência ou comportamento sejam julgados inconvenientes ou insatisfatórios ao bom 
andamento dos serviços contratados ou ao interesse do serviço público. 

4.20. A Empresa contratada não poderá cobrar quaisquer valores adicionais ao valor do 
contrato, tais como custos de deslocamento, alimentação, transporte, alojamento, trabalho 
em sábados, domingos, feriados ou em horário noturno. 

4.21. Caberá à Contratada fornecer ao seu pessoal uniforme e identidade funcional, o qual 
deverá portar em lugar visível, sem os quais não será permitido o acesso nas dependências 
da Contratante. 

4.22. É de responsabilidade da Contratada respeitar e fazer com que seu pessoal respeite à 
Legislação sobre segurança, meio ambiente, higiene e medicina do trabalho, sua 
regulamentação, bem como as disciplinas, regulamentos e normas afins, inclusive o 
fornecimento e a cobrança do uso por parte de seus funcionários de equipamentos de 
proteção individual – EPI’s. 

4.23. É obrigatório que o licitante vencedor observe e cumpra as normas exigidas pela OMS 
– Organização Mundial de Saúde, ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária, FUNASA 
– Fundação Nacional de Saúde e especificações do fabricante, referente às condições de 
armazenamento, conservação, distribuição e envio do produto desta licitação. Devendo 
conter as informações sobre data de fabricação, data de validade, registros e lotes no produto 
individual e também na descrição anexa na embalagem contendo o objeto, devidamente 
lacrada. 

4.24. Responder pelos danos causados diretamente à UDESC ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo no fornecimento do objeto e na prestação do serviço;  

4.25. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da 
UDESC;  

4.26. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e aplicação das vacinas;  
4.27. Manter as vacinas em temperatura segura durante o transporte e acondicionamento 

que antecede a aplicação;  
4.28. Apresentar Termo de Responsabilidade Técnica do médico responsável pela empresa 

que realizará a aplicação da vacina;  
4.29. Apresentar comprovação de possuir autorização das autoridades sanitárias para 

aplicação de vacina fora do endereço constante da licença sanitária;  
4.30. Apresentar relação nominal da equipe de profissionais treinados e que se 

encarregarão de executar os serviços de imunização com os respectivos comprovantes de 
registro nos Conselhos Profissionais, comprovando pertencer ao quadro da empresa 
responsável pela aplicação da vacina.  

4.31. Informar, antes da aplicação, situações em que a vacina não pode ser aplicada. 
 

5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
5.1. As empresas participantes da licitação deverão apresentar Atestado de Capacidade Técnica 

para todos os itens que estarão participando, sendo este Atestado, compatível com o objeto 
licitatório. Para este processo a parcela de maior relevância é: 
- Fornecimento e aplicação de Vacinas. 

5.2. Apresentar a licença de funcionamento em vigor emitida pela Vigilância Sanitária. 
5.3. Comprovação de possuir autorização das autoridades sanitárias para aplicação de vacina fora 

do endereço constante da licença sanitária. 
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ANEXO II DO EDITAL  

 PLANILHA DE LOTES/ITENS, ESPECIFICAÇÕES 
E QUANTITATIVOS 
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ENCAMINHAMENTO DO TERMO DE 
REFERÊNCIA PARA APROVAÇÃO  
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ENCAMINHAMENTO DO TERMO DE REFERÊNCIA PARA APROVAÇÃO  

 

Ao Magnífico Reitor, 
 
Para aprovação do Processo Licitatório e do Termo de Referência, conforme Art. 6, 

da IN 008/2011. Após, retornar ao Setor de Compras/CLC para demais trâmites. 
 

Objeto: AQUISIÇÃO E APLICAÇÃO DE VACINA INFLUENZA TRIVALENTE CONTRA H1N1, H3N2 
E B, PARA A IMUNIZAÇÃO DOS SERVIDORES DA UDESC. 
 
Justificativa:   Esta iniciativa começa a colocar em prática ações do Plano desenvolvido pela 
equipe do Serviço de Atendimento à Saúde do Servidor, que busca a qualidade de vida e o 
bem-estar dos servidores e que, no decorrer do ano, abordará outros aspectos da saúde do 
servidor, principalmente os que mais resultam em afastamentos. 
 
Valor: O valor total estimado para atender todas as solicitações é de R$ 68.960,00 (Secenta e 
oito mil mil novecentos e secenta reais.  

 
Vigência da Ata de Registro de Preços - ARP: A ARP terá vigência de 12 (doze) meses a partir 
de sua assinatura. 
 
Vigência da Ordem de Serviço – OS: A OS terá vigência a partir de sua assinatura até o 
encerramento dos créditos orçamentários do ano da emissão da OS (31 de dezembro). 
 
Bem e/ou Serviço Comum: Como foi objetivamente especificado no Termo de Referência, o 
Objeto da Licitação foi caracterizado como comum. 
 
Serviços de caráter continuado: Como não há prejuízos se houver a não continuidade da 
prestação de serviço para as atividades da Administração, não foi caracterizado como um 
serviço de caráter contínuo. 

 
 
Respeitosamente, 

 
Responsável Técnico 
 
 

 
 
 
 
 
 

Aprovo o Termo de Referência e 

Autorizo o Processo Licitatório. 

Florianópolis, ___/___/______ 

Reitor: 
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DESPACHO IN 008/2011 E 
ENCAMINHAMENTO PARA ELABORAÇÃO DO 

EDITAL 
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Florianópolis, 05 de dezembro de 2016. 

Processo SGPE nº 19802/2016. 

 
Diante do que foi juntado aos autos, passou-se a analisar previamente a conformidade 

com a IN nº 008/2011 do processo supracitado, cujo objeto é  Solicitação de vacinas contra 
influenza para servidores da Udesc. Verificou-se o seguinte: 
 

Encontra-se no processo: 
 

1. Justificativa de Interesse Público assinada pelo Responsável Técnico. Conforme IN 008/11-
UDESC Art. 2 Inc. IV (fls. 01-02); 

2. Anuência do Pró-Reitor de Administração. Conforme IN 008/11-UDESC Art. 3 (fls. 02); 

3. Nomeação dos Gestores de Administração e Fiscal do Contrato e Responsável Técnico (fls. 
06); 

4. Termo de Referência assinado pelo Responsável Técnico. Conforme IN 008/11-UDESC Item 
2 Inc. I, II, III e IV. (fls. 10-13); 

5. Pesquisa de mercado. Conforme IN 008/11-UDESC Item 4. (fls. 03-05); 

6. Planilha Resumo dos Lotes/itens, especificações, quantitativos e estimativas de preços. 
Conforme IN 008/11-UDESC Item 4. (fls. 08); 

7. Pré-empenho executado Conforme IN 008/11-UDESC Item 5, § 1º. (não aplicável, extrato 
das dotações em fls. 18-19). 

8. Autorização do Termo de Referência pelo Reitor. Conforme IN 008/11-UDESC Item 6 (fls. 
17); 

Encaminhamento ao Setor Licitação/CLC: 
 

1. Para elaboração do Edital e demais trâmites deste Setor; 

2. Habilitação Técnica exigida no item 5 do Termo de Referência; 

Atenciosamente, 


